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Declara de Utilidade Pública à Associação de 
Mulheres Campesina de Artesanato de Serra 
do Ramalho, e dá outras providências.. 

A PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, 

faço sabei que :a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei, 

Art 1° Fica DECLARADO DE UTILIADE PÚBLICA a ASSOCIAÇÃO DE 

MULHERES CMVIPESINA DE ARTESANATO DE SERRA DO RAMALHO, 

localizada na Agrovïta 07 no mumcípo de Serra do Ramalho, Estado da 

Baha, inscrita no CNPJ 15 571 438/0001-05 

Art. 2 0  As despesa decorrentes desta Lei se o atendidas pelas dotações 

orçamentarias proprias 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ievogadas as 

disposições em contrario 

Gabinete do prefeito municipal de Serra do Ramalho, estado da Bahia, 

em 15 de junho de 2016 
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Declara de Utilidade Pública à Associação de 
Mulheres Campesina de Artesanato de Serra 
do Ramalho, e dá outras providências. 

A PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, 

faco saber que a Camara Municipal aprovou e,2tj sanciono a sege e2 Lei, 

Art 1° Fica DECLARADO DE U1LIADE PUBLICA ÂSS3L1ÇÃO DE 

MULHERES CAMPESINA DE ARTESANATO D SERRA DO RAvLHCi, 

locahzada nc Agrovila 07 no municipio de Sdria do Ramalno, stacio da 

Bahia insérita no CNPJ 15571 438/0001-Ü'i 

2 0  A0 despesa decorrentes do''c Lei serão atendidas peips dotações :  

orçamentárias próprias. 

Art. 3 0  Esta Lei erra em visor na data 10112  se puulicaçãc rceocs as 

disposições em contrario 

Gàbinete do prefeito municipal de Serrado Ramalho, Esoo d 3ahia, 

em 15 de junho de 2016. 
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